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PROJETO DE LEI: 17/2019 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Executivo, que "Dispõe sobre 

denominação de "EMILIA DUCCI HERRERA" a uma via pública e dá outras 

providências. (R.29 - Jardim Residencial Nikkey)". 

A Secretaria Jurídica não se opôs a tramitação da propositura sob o 

aspecto legal. 

Da mesma forma, a Comissão de Justiça também não se opõe a tramitação 

da propositura. 

É o parecer, s.m.j. 

Sorocaba, 12 de fevereiro de 201 
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